
0 
 

 

 

 

 

 

 

AGNA VALIM CARDOSO 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

POLÍTICAS PÚBLICAS E CIBERCIDADANIA: UM ESTUDO DE CASO SOBRE A 

PROTEÇÃO DA PESSOA IDOSA EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE EM 

CONTEXTO DE EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CANOAS, 2025 



1 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

AGNA VALIM CARDOSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

POLÍTICAS PÚBLICAS E CIBERCIDADANIA: UM ESTUDO DE CASO SOBRE A 

PROTEÇÃO DA PESSOA IDOSA EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE EM 

CONTEXTO DE EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS 

 

 

Dissertação apresentada à Universidade 
La Salle – Unilasalle como pré-requisito do 
Programa de Pós-Graduação em Direito 
para obtenção do Título de Mestre em 
Direito. Área de Concentração: Direito e 
Sociedade. 

 

 

 

 Orientação: Prof.ª Dra. Daniela Mesquita Leutchuk de Cademartori 

 

 

 

 

CANOAS, 2025 



 
 
                                       

AGNA VALIM CARDOSO 
 

POLÍTICAS PÚBLICAS E CIBERCIDADANIA: UM ESTUDO DE CASO SOBRE 
A PROTEÇÃO DA PESSOA IDOSA EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE 

EM CONTEXTO DE EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS 
 

Dissertação aprovada para obtenção do título de 
mestre, pelo Programa de Pós-Graduação em Direito, 
da Universidade La Salle. 

 
  

BANCA EXAMINADORA 
 

____________________________________ 
Prof. Dr. Argemiro Cardoso Moreira Martins 

Universidade de Brasília, Brasília/DF 
 
 

_____________________________________ 
Profª. Drª Paula Pinhal de Carlos 

 Universidade La Salle, Canoas/RS 
                                                   
 

___________________________________ 
Prof. Dr. Antônio Carlos Wolkmer 
Universidade La Salle, Canoas/RS 

 
 

_____________________________ 
Dr. Jacson Gross 

Universidade La Salle, Canoas/RS 
  
                              
                                           ____________________________________ 
                                  Profª. Drª. Daniela Mesquita Leutchuk de Cademartori   

Universidade La Salle, Canoas/RS   
 

 

Área de concentração: Direito 

Curso: Mestrado em Direito 

Canoas, 28 de março de 2025. 
 

Clicksign 0a9222bf-02f8-4289-b8e4-03eae49783db



3 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

 
 C268p     Cardoso, Agna Valim. 

Políticas públicas e cibercidadania [manuscrito] : um estudo de caso 
sobre a proteção a pessoa idosa em situação de vulnerabilidade em 
contexto de emergências climáticas / Agna Valim Cardoso. – 2025. 

165 f. : il. 
 
Dissertação (mestrado em Direito) – Universidade La Salle, Canoas, 2025. 
“Orientação: Profa. Dra. Daniela Mesquita Leutchuk de Cademartori”. 
 
1. Vulnerabilidade social.  2. Proteção da pessoa humana.  3. 

Desastres ambientais.  4. Rio Grande do Sul.  5. Idosos.  I. Cademartori, 
Daniela Mesquita Leutchuk de.  II. Título.     

 
                                                                 

CDU: 3-053.9 

Bibliotecária responsável: Melissa Rodrigues Martins - CRB 10/1380 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7 
 

RESUMO 

 

A presente pesquisa, de natureza qualitativa e caracterizada como um Estudo de Caso, 

investiga a relação entre políticas públicas e cibercidadania, com ênfase na proteção 

da pessoa idosa em contextos de vulnerabilidade, especialmente diante de 

emergências climáticas. O referencial teórico se fundamenta nas contribuições de 

autores como Simone de Beauvoir e Pérez Luño, entre outros, promovendo um 

diálogo interdisciplinar entre cibercidadania, direitos humanos e direitos da pessoa 

idosa. A partir dessa base teórica, busca-se problematizar se as políticas públicas 

implementadas no Estado do Rio Grande do Sul durante a emergência climática foram 

eficazes para garantir a cidadania da população idosa em contextos de 

vulnerabilidade. Embora proporcione avanços, a crescente digitalização da sociedade 

também introduz desafios para a efetivação da cidadania e a garantia dos direitos 

humanos, tornando os idosos um dos grupos mais suscetíveis a essas transformações. 

A tecnologia, nesse contexto, assume um papel paradoxal: ao mesmo tempo em que 

pode servir como ferramenta de inclusão, pode também se configurar como um 

obstáculo ao exercício pleno da cidadania, especialmente para aqueles que enfrentam 

dificuldades de acesso ou letramento digital. Em situações de vulnerabilidade 

agravadas por desastres climáticos, emergem questões centrais sobre a efetividade 

das políticas públicas na promoção da dignidade e da proteção social da pessoa idosa. 

A acessibilidade digital e a inclusão tecnológica emergem como fatores determinantes 

para que os idosos possam exercer plenamente sua cidadania, assegurando-lhes 

acesso a informações, serviços e canais de comunicação essenciais. A exclusão 

digital, por sua vez, pode aprofundar desigualdades já existentes, tornando essa 

população ainda mais vulnerável em contextos de crise. Por meio do estudo de caso, 

busca-se evidenciar a necessidade de uma abordagem estatal mais sensível às 

vulnerabilidades desse grupo, contribuindo para a construção de políticas públicas 

mais inclusivas, eficazes e alinhadas com os princípios da dignidade humana. Dessa 

forma, o estudo pretende fomentar o debate acadêmico e institucional acerca da 

formulação de estratégias que assegurem, de maneira plena, os direitos da pessoa 

idosa, tanto no ambiente físico quanto no digital. 

 

Palavras-chave: políticas públicas; cidadania; cibercidadania; pessoa idosa; direitos 

humanos; vulnerabilidades; emergências climáticas. 
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ABSTRACT 

 

This qualitative research, characterized as a Case Study, investigates the relationship 

between public policies and cyber-citizenship, with an emphasis on the protection of 

the elderly in contexts of vulnerability, especially in the face of climate emergencies. 

The theoretical framework is based on the contributions of authors such as Simone de 

Beauvoir and Pérez Luño, among others, fostering an interdisciplinary dialogue 

between cyber-citizenship, human rights, and the rights of the elderly. Building on this 

theoretical foundation, the study seeks to examine whether the public policies 

implemented in the state of Rio Grande do Sul during the climate emergency were 

effective in ensuring the citizenship rights of elderly populations in vulnerable contexts. 

Although digitalization has driven important advances, it has also introduced new 

challenges to the realization of citizenship and the protection of human rights, making 

the elderly one of the groups most susceptible to these transformations. Technology, 

in this context, plays a paradoxical role: while it can serve as a tool for inclusion, it can 

also become an obstacle to the full exercise of citizenship, particularly for those facing 

barriers to access or digital literacy. In situations of vulnerability exacerbated by climate 

disasters, critical questions arise regarding the effectiveness of public policies in 

promoting the dignity and social protection of older adults. Digital accessibility and 

technological inclusion emerge as key factors in enabling the elderly to fully exercise 

their citizenship, ensuring their access to essential information, services, and 

communication channels. Conversely, digital exclusion can deepen existing 

inequalities, rendering this population even more vulnerable during crises. Through the 

case study, the research aims to highlight the need for a more sensitive governmental 

approach to the vulnerabilities of this group, contributing to the development of more 

inclusive, effective public policies aligned with the principles of human dignity. Thus, 

the study seeks to foster academic and institutional debate around the formulation of 

strategies that fully uphold the rights of older adults, both in physical and digital 

environments. 

 

Keywords: public policies; citizenship; cybercitizenship; elderly; human rights; 

vulnerabilities; climate emergencies. 
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1 INTRODUÇÃO 

  

A cidadania, enquanto conjunto de direitos civis, políticos e sociais, ampliada 

para abranger as necessidades da pessoa no desenvolvimento pleno de sua 

personalidade nas sociedades democráticas, evoluiu ao longo do tempo, incorporando 

novos direitos e responsabilidades à medida que as sociedades se tornaram mais 

complexas. 

Passa a abranger dimensões sociais e econômicas, garantindo acesso a 

serviços essenciais e promovendo a participação ativa dos indivíduos na vida pública. 

Contudo, com o advento das tecnologias digitais e da internet, surgiu uma nova 

dimensão desse conceito: a cibercidadania. Essa forma de exercer a cidadania se 

refere à participação dos indivíduos no ambiente digital, abrangendo desde o acesso 

à informação, a cibertransparência e à comunicação com órgãos públicos até o 

engajamento em debates políticos e sociais mediados por plataformas digitais 1 

(Perez Luño, 2012). 

A teledemocracia se consolidará como uma ferramenta essencial para a 

promoção de uma participação política mais autêntica e efetiva nas democracias, 

sobretudo no contexto da cibercidadania. As novas tecnologias continuarão a se 

desenvolver como instrumentos de avanço humano, mas também carregarão riscos e 

ameaças às liberdades individuais e coletivas. No entanto, a definição desse futuro 

não dependerá do acaso ou de circunstâncias inevitáveis, mas sim da ação consciente 

dos cidadãos, que integrarão sociedades democráticas e terão a responsabilidade de 

preservar e fortalecer os valores democráticos (Perez Luño, 2012). 

Nesse cenário de revolução tecnológica, a esfera dos Direitos Humanos será 

impactada de forma significativa, à medida que novas demandas surgirão e 

impulsionarão o reconhecimento de garantias que não eram concebidas em períodos 

anteriores da história. Assim, ocorrerá tanto a construção de novos direitos digitais 

quanto a adaptação e ressignificação de direitos já consagrados, de modo a garantir 

 
1 Para D’Andréa (2018, p. 36), o conceito de plataforma digital deve ser entendido de forma abrangente, 

não se limitando apenas aos sites de redes sociais, mas englobando também as infraestruturas 
tecnológicas que os sustentam, incluindo suas APIs (Interfaces de Programação de Aplicações) e as 
diversas ferramentas derivadas delas. Essa perspectiva reconhece que as plataformas digitais são 
constituídas por uma complexa articulação entre elementos técnicos, como os softwares e suas 
materialidades, e aspectos político-econômicos. Nesse sentido, D'Andrea propõe a noção de 
“plataformização da web” para descrever as mudanças ocorridas na comunicação mediada por 
computador, antes centrada na estrutura da web, mas que atualmente vai além dela e passou a ser 
transformada a partir dessas relações. 
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sua efetividade diante dos desafios impostos pela sociedade contemporânea (Julios-

Campuzano, 2018) 

A concepção de cidadania abarca todos os direitos atribuídos ao cidadão, não 

apenas pela necessidade de garantir a dignidade da pessoa humana, mas também 

porque a própria dignidade se torna um requisito fundamental para o exercício pleno 

da cidadania. Dessa forma, a cidadania não pode ser compreendida apenas como um 

reconhecimento formal de direitos, mas exige a sua materialização prática, permitindo 

que os indivíduos participem ativamente da vida social, política e econômica. 

Essa perspectiva reforça a necessidade de políticas públicas que assegurem 

a inclusão digital, a participação democrática e a efetivação dos direitos no ambiente 

digital, consolidando a cibercidadania como um pilar fundamental das democracias. A 

inclusão digital se torna um fator determinante para o exercício pleno da cidadania, 

uma vez que grande parte dos serviços públicos e das informações governamentais 

são disponibilizados de forma digital. 

Nesse contexto, à medida que a cultura de uma sociedade evolui, deverá abrir 

espaço para que as pessoas idosas adquiram uma influência significativa. A 

experiência, o conhecimento acumulado e a autoridade que os idosos trarão consigo 

deverão ser cada vez mais valorizados, permitindo que ocupem papéis relevantes na 

vida comunitária. Dessa forma, a proteção e o cuidado destinado aos idosos não 

deverão ser apenas uma questão de necessidade, mas também uma estratégia que 

beneficiará toda a sociedade, ao fortalecer os laços intergeracionais e preservar o 

capital cultural acumulado pelas gerações mais velhas (Beauvoir, 2024). 

No entanto, as pessoas idosas enfrentaram uma série de desafios 

decorrentes de diferentes contextos de vulnerabilidade, os quais precisam ser 

plenamente reconhecidos para que se possa assegurar a devida proteção às variadas 

formas de fragilidade que afetam essa população.  

A compreensão da vulnerabilidade ultrapassa a mera condição de fragilidade 

física ou social, exigindo uma abordagem mais abrangente e aprofundada. Essa 

abordagem envolve a análise detalhada da situação existencial dos indivíduos e das 

comunidades em cenários de desamparo, exclusão ou marginalização, buscando 

compreender as múltiplas dimensões que contribuem para a exposição desses grupos 

a riscos e desigualdades. 

A Constituição Federal de 1988, marco fundamental para a proteção e 

valorização da cidadania dos idosos no Brasil, estabelece que o amparo à pessoa 
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idosa é dever compartilhado entre a família, a sociedade e o Estado, assegurando sua 

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhe 

o direito à vida. Essa previsão legal fortalece a responsabilidade coletiva em assegurar 

que as necessidades das pessoas idosas sejam atendidas e que seus direitos sejam 

plenamente garantidos, promovendo uma sociedade mais justa e inclusiva para essa 

parcela da população. 

Diante dessa realidade, é essencial analisar de que forma as políticas públicas 

têm lidado com essa questão, especialmente em momentos de crise, como nas 

emergências climáticas, para a compreensão da garantia da dignidade da pessoa 

idosa e do direito à cidadania. 

Esta pesquisa empírica no âmbito do Direito, descritiva, por meio da 

metodologia de abordagem qualitativa conhecida como estudo de caso, utiliza a 

técnica de análise de conteúdo a partir de dados públicos disponíveis no Portal do 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul. O referencial teórico se fundamenta nas 

contribuições de autores como Simone de Beauvoir, Pérez Luño, dentre outros, 

visando estabelecer um diálogo interdisciplinar que articule os conceitos de 

cibercidadania, Direitos Humanos e os direitos da pessoa idosa. 

O estudo de caso se caracteriza pela coleta e análise de informações sobre 

um indivíduo, uma família, um grupo ou uma comunidade, com o objetivo de examinar 

diferentes aspectos da sua realidade, conforme o foco da pesquisa. Essa metodologia 

pode adotar tanto uma abordagem qualitativa quanto quantitativa, sendo reconhecida 

como um método investigativo que busca se aprofundar na análise de uma unidade 

específica, seja um indivíduo, um coletivo ou até mesmo uma comunidade. A 

convergência de resultados obtidos a partir de múltiplas fontes de informação fornece 

confiabilidade à pesquisa, superando, em muitos casos, outras abordagens 

metodológicas que utilizam estratégias mais restritivas (Prodanov, 2013).  

O estudo de caso é uma metodologia de pesquisa classificada como aplicada, 

pois seu principal objetivo é a utilização prática do conhecimento para a resolução de 

problemas sociais. Diferente de pesquisas puramente teóricas, que visam ampliar o 

arcabouço conceitual sobre determinado fenômeno, o estudo de caso se concentra 

em investigar situações concretas, analisando suas particularidades e propondo 

soluções embasadas na realidade empírica (Prodanov, 2013). Desta forma, quanto a 

natureza a pesquisa será aplicada, com fim explicativo. 

A pesquisa qualitativa se caracteriza pelo emprego de métodos e técnicas 
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voltados à análise aprofundada de processos e relações sociais, priorizando a 

compreensão da complexidade do interesse estudado. Seu principal objetivo não é a 

quantificação dos resultados, mas sim a ampliação da compreensão sobre os 

significados, percepções e dinâmicas sociais envolvidas (Machado, 2017). 

A presente pesquisa tem como objetivo investigar se as políticas públicas para 

pessoas idosas implementadas no Estado do Rio Grande do Sul durante a 

emergência climática ocorrida em maio de 2024 garantiram a cidadania desta 

população em situações de vulnerabilidade.  

O estudo buscou compreender os desafios enfrentados por esse grupo social 

e examinar se as ações governamentais adotadas foram suficientes para assegurar 

direitos fundamentais. A pesquisa se justifica pela crescente relevância das mudanças 

climáticas e seus impactos desproporcionais sobre grupos em situação de 

vulnerabilidade, como os idosos. Diante de um cenário em que eventos extremos se 

tornam cada vez mais frequentes, é fundamental refletir sobre a adequação das 

políticas públicas para garantir a proteção e a dignidade dessa parcela da população. 

O envelhecimento populacional é uma realidade crescente no Brasil, e o Rio 

Grande do Sul se destaca como um dos Estados com maior proporção de idosos. De 

acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a 

população idosa brasileira cresce de forma acelerada, representando desafios 

significativos para a formulação de políticas públicas eficazes. O aumento da 

expectativa de vida e a redução das taxas de natalidade resultam em uma sociedade 

progressivamente envelhecida, exigindo uma reestruturação nas estratégias 

governamentais para atender às necessidades desse público. 

Assim, a dissertação será estruturada em três capítulos, organizados de 

maneira a proporcionar uma compreensão progressiva da temática abordada, sendo 

que os dois primeiros têm como objetivo estabelecer as premissas necessárias para 

fundamentar a discussão sobre o tema central da pesquisa e o terceiro apresenta o 

estudo do caso das políticas públicas para os idosos em contextos de vulnerabilidade, 

desenvolvidas pelo Estado do Rio Grande do Sul durante a emergência climática de 

maio de 2024. 

No primeiro capítulo, será abordada a relação entre a cibercidadania e a 

proteção dos Direitos Humanos, explorando como a transformação digital tem 

reconfigurado a participação política, a transparência governamental e o exercício da 

cidadania na contemporaneidade. O avanço tecnológico trouxe consigo uma série de 
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oportunidades para a ampliação do acesso à informação e para a construção de 

espaços democráticos mais inclusivos, possibilitando novas formas de engajamento 

cívico e político. No entanto, ao mesmo tempo em que essas mudanças abrem 

caminhos para o fortalecimento da participação social, elas também impõem desafios 

significativos, sobretudo no que se refere ao aumento das desigualdades digitais e à 

exclusão de determinados grupos da esfera virtual.  

Diante desse contexto, o capítulo discutirá como a cibercidadania se relaciona 

com os Direitos Humanos, enfatizando a necessidade de políticas públicas que 

garantam a efetiva inclusão de todos os cidadãos na era digital. A reflexão sobre esses 

aspectos permitirá compreender de que maneira a teledemocracia pode se consolidar 

como um instrumento fundamental para ampliar a voz dos cidadãos e fortalecer a 

atuação democrática no século XXI. 

O segundo capítulo trará uma análise sobre a posição da pessoa idosa no 

contexto jurídico e social, considerando as transformações demográficas e as 

implicações desse fenômeno para a formulação de políticas públicas. Com o aumento 

da longevidade e o crescimento da população idosa, torna-se imprescindível refletir 

sobre os desafios enfrentados por esse grupo na sociedade contemporânea, 

especialmente no que diz respeito à inclusão digital e ao acesso a serviços públicos 

essenciais. A exclusão digital da população idosa constitui uma das principais 

barreiras para o exercício da cidadania plena, impedindo que muitos idosos usufruam 

dos benefícios proporcionados pela tecnologia e participem ativamente da vida social 

e política.  

Dessa forma, o capítulo discutirá as múltiplas dimensões da vulnerabilidade 

das pessoas idosas, abordando não apenas os aspectos econômicos e sociais, mas 

também os desafios relacionados à acessibilidade e à adaptação às novas tecnologias. 

Além disso, será analisado o arcabouço normativo que rege os direitos da população 

idosa no Brasil, destacando as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto do Idoso e outros 

dispositivos legais voltados para a sua proteção e promoção da inclusão social. A partir 

dessa perspectiva, o capítulo buscará compreender como o ordenamento jurídico 

brasileiro tem respondido às necessidades da população idosa e quais são os 

principais entraves para a efetivação desses direitos na prática.  

No terceiro capítulo, serão discutidos os mecanismos normativos e 

institucionais das políticas públicas destinadas à atenção e ao cuidado da população 

idosa, analisando as estratégias de formulação, financiamento e implementação 
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dessas iniciativas. A proteção e promoção dos direitos das pessoas idosas exigem 

uma abordagem ampla e intersetorial, que envolva a articulação entre diferentes 

níveis de governo, instituições públicas e organizações da sociedade civil.  

Nesse sentido, o capítulo examinará o papel dos Conselhos da Pessoa Idosa 

e do Fundo do Idoso, discutindo a relevância dessas instâncias na fiscalização e no 

direcionamento das políticas públicas voltadas a esse grupo populacional.  

O estudo também abordará a análise das políticas públicas implementadas 

diante da emergência climática causada pelas enchentes no Rio Grande do Sul, 

examinando de que forma as respostas governamentais foram estruturadas para 

atender às demandas específicas da população idosa em situação de vulnerabilidade 

social e econômica. Serão avaliados os desafios enfrentados pelos idosos no contexto 

da crise climática, bem como a efetividade das iniciativas adotadas pelo Estado na 

garantia dos seus direitos e na promoção da sua segurança e bem-estar.  

Como parte desse estudo, foi realizada uma entrevista com o secretário da 

Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES), fundamentada no Parágrafo Único, 

inciso VII do art. 1º da Resolução 510 do CONEP, que dispensa a necessidade de 

avaliação por Comitê de Ética em Pesquisa. 

Assim, o capítulo discutirá a necessidade de aperfeiçoamento dos 

mecanismos de governança, de forma a garantir que as políticas voltadas aos idosos 

sejam efetivas e capazes de promover uma maior inclusão e dignidade para essa 

população. 
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